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DECRETO Nº  1751 / 2015                          DE  16  DE  JUNHO  DE  2015.

Convoca a X Conferência Municipal
de Assistência Social.

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM,  no  uso das
atribuições  que  lhe  confere  o  artigo  99,  inciso  I,  “o”,  da  Lei  Orgânica  deste
Município.

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para
a implementação da Política de Assistência Social neste Município;

DECRETA

Art. 1º - Fica convocada a X Conferência Municipal de Assistência Social, a ser
realizada no dia 10 de julho de 2015, tendo como tema central: “CONSOLIDAR O
SUAS DE VEZ RUMO A 2026”.

Parágrafo Único –  A Conferência será realizada no Teatro Zezé Macedo, sito na
Rua Oito de Maio,  s/n,  esquina com a Rua Sanção Pedro David,  Centro,  neste
Município.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de
dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de assistência social.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 16 de Junho de 2015.

Wanderson Gimenes Alexandre
Prefeito
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